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PARECER AO PROJETO DE LEI 200/2024

À Divisão de Acompanhamento de Processo Legislativo

Em despacho de fls. foi dado vista a este Vereador que subscreve a respeito do Projeto de
Lei 200/2024, que "Institui o "Selo Empresa Amiga do Cuidado", destinado a reconhecer
empresas que abonem faltas de seus empregados e empregadas para acompanhamento de
filhos, tutelados ou pessoas sob sua responsabilidade em atendimentos de saúde ou
compromissos escolares."

No que tange ao cumprimento legal do referido projeto de lei, o mesmo preenche os
requisitos legais conforme disposto no artigo 26 da Lei Orgânica do Município de Juiz de Fora, que
reconhece como atribuições da Câmara Municipal legislar sobre quaisquer matérias de interesse e
competência legal do Município, como também os artigos 159 e 160 do Regimento Interno da Câmara
Municipal que dispõe, entre as modalidades da Câmara Municipal, proposição de Projetos de Lei.

Em Parecer emitido pela Douta Procuradoria desta Casa Legislativa, manifestou pela
legalidade e constitucionalidade desta proposição legislativa, devendo, contudo, proceder as
alterações requisitas, entre as quais, excluir o Art. 3º, e alterar o §1º do Art. 2º, pois é ilegal obrigar o
Poder Executivo a regulamentar lei com prazo determinado, para o seguinte texto: "Art.2º (...) §1º A
regulamentação desta Lei, inclusive quanto aos critérios objetivos para concessão, renovação,
fiscalização e eventual cassação do selo, será formalizada por ato do Poder Executivo."

Ao analisarmos o tema legal que ora se apresenta, o mesmo não invade matéria privativa
do Chefe do Poder Executivo e nem cria despesa orçamentária. Outrossim, o presente projeto de lei,
além de estar em consonância com o artigo 30, inciso I da Constituição Federal, que reconhece a
legitimidade dos municípios em legislar assuntos de interesse local, o mesmo não invade matéria
privativa do Chefe do Poder Executivo e nem cria despesa orçamentária, bem como caminha
alinhado aos princípios fundamentais constitucionais dos valores sociais do trabalho e da livre
iniciativa e da dignidade humana em vista do progresso e desenvolvimento econômico e social que
promove geração de emprego e renda e inclusão social.

Conforme traz em sua justifica pelo Autor da presente proposição legislativa, o presente
Projeto de Lei se insere no escopo de uma transformação política inadiável: reconhecer o cuidado
como uma atividade essencial à sustentação da vida, e portanto como responsabilidade
compartilhada entre o Estado, o setor privado e a sociedade. A proposta nasce da urgência em
construir uma nova cultura institucional e trabalhista, na qual cuidar não seja um fardo individual, mas
um direito garantido e valorizado. Esse projeto é fruto de uma ampla articulação nacional - composta
por parlamentares em todas as esferas (municipal, estadual e federal), em diferentes regiões do país
- articuladas no movimento Mulheres em Lutas (MEL), que têm construído uma plataforma de
enfrentamento à lógica produtivista e patriarcal que historicamente invisibiliza o cuidado e penaliza,
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sobretudo, as mulheres trabalhadoras que sustentam a vida com pouco ou nenhum apoio. Trata-se
de um chamado coletivo a todos e todas que compreendem que uma sociedade justa começa pelo
reconhecimento de quem cuida.

Isto posto, por preencher todos os requisitos legais por sua regular tramitação nesta
Comissão Legislativa, liberamos a presente matéria legislativa para o seu devido prosseguimento e
tramitação até o Plenário onde manifestaremos nosso voto.

Palácio Barbosa Lima, 30 de junho de 2025.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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